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ANEXO IX

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL

A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº. 142/2021,

publicada no DOE de 20/11/2021, modificada pela Portaria nº 54/2022, composta pelos

seguintes membros:

Susi Crystiane Santiago Docio - Matrícula nº 69.446078-5
Maria Amélia Ramon Britto - Matrícula nº 69.279271-2

Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo - Matrícula nº 69446630-9

Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - Matrícula nº 69446073

Ilma Lima de Jesus - Matrícula nº 92053059

1. INFORMAÇÕES DA PARCERIA

Instrumento da Parceria en°

Objeto da Parceria

Gestor da Parceria

Período do Relatório Técnico de

Monitoramento e Avaliação

Vigência da Parceria:

Órgão ou Entidade da Administração Pública

Organização da Sociedade Civil

2. CONCLUSÃO

TF 58/2024

PROJETO NÚCLEOS DE CANOAGEM DRAGON

BOAT BAHIA 2024

Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho

03/03/2025 a 06/04/2025

23/06/2025

SUDESB

FEDERAÇÃ BAHIANA DE CANOAGEM – FEBАС

Trata-se de homologação do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação referente ao

instrumento de parceria TERMO DE FOMENTO nº 058/2024 que teve por objeto a realização

do PROJETO NÚCLEOS DE CANOAGEM DRAGON BOAT BАНIA 2024, firmado entre esta

Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia e a organização da sociedade civil

FEDERAÇÃO BAHIANA DE CANOAGEM – FEBAC.

Após análise do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, relativo ao período de

03/03/2025 A 02/04/2025, elaborado pelo Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, gestor do

instrumento da parceria em questão, verificou-se que o monitoramento das atividades foi

realizado adequadamente. Por tanto, de acordo com o referido relatório e conforme previsto

no Termo de Fomento, a tem encaminhado os relatórios técnicos periódicos, os quais foram




